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PROJETO DE LEI N°___________ DE 28 DE SETEMBRO DE 2022


[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre a obrigatoriedade da concessionária de água e esgoto a inserir, nas faturas de consumo, mensagem de incentivo à doação de sangue.
Autor: Andre da Farmácia


Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º A concessionária de agua e esgoto fica obrigada a inserir, na fatura de consumo, mensagem de incentivo à doação de sangue.
Parágrafo único. A mensagem de que trata o caput deverá conter:
I - a frase “Doe Sangue”;
II - o sítio eletrônico do Hemocentro;
III - o número do telefone para informações, disponibilizado pelo Hemocentro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor trinta dias na data de sua publicação oficial.
 
[image: ]Sala das Sessões, 28 de setembro de 2022. 


ANDRE DA FARMÁCIA
Vereador
Partido Social Cristão – PSC


Justificativa
Tenho a honra e satisfação de apresentar o presente projeto de lei dispondo sobre a obrigatoriedade da concessionária de água e esgoto a inserir, nas faturas de consumo, mensagem de incentivo à doação de sangue no âmbito do município de Sumaré. 
Primeiramente, as faturas dos serviços, enviados pela concessionária de água e esgotamento, possuem ampla cobertura e alcance por meio de suas correspondências. Sendo assim, o uso desses veículos para disseminar mensagens de teor humanitário oferece grande potencial de êxito. 
 Em consequência, busca-se, com este Projeto de Lei, promover o uso amplo e eficaz dessa forma de divulgação, elevando o nível de conscientização da população a respeito da importância da doação de sangue e de órgãos. Em vista disso, o sangue é o principal transportador de substâncias para os órgãos e tecidos do corpo, e nele também se concentra grande parte das informações imunológicas que oferecem defesa natural ao organismo. Por isso, a transfusão de sangue é de extrema importância para salvar a vida de pessoas que passaram por intensa perda sanguínea. Neste ínterim, vítimas de acidentes de trânsito ou de grandes queimaduras, pacientes com câncer, pessoas submetidas a cirurgias de médio e grande porte ou que passaram por hemorragias, hemofílicos e anêmicos, são alguns dos beneficiados pela doação de sangue.
  Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Lei, esperando contar com a colaboração dos Nobres Pares na sua aprovação.
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Partido Social Cristão – PSC



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png




image2.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image3.png
Projeto de Lei N° 277/2022 - PROTOCOLO 18135/2022 - 03/10/2022 14:45




image4.png




